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PORTARTA No 104t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SER

de suas atribuiçÕes legais,

SO

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dA SETV|dOTA LUCCICNA AIVES

Ribeiro Haubrick em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110612011.
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PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
ta;çao n. "-ilC2 r,"QLo ra E t @.JL
Assinatuía e caíimbo
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Art. 1O - CONCEDER o benefíciO dE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora LUCELENA ALVES RIBEIRO HAUBRICK,

matrÍcula no. 01010, Professora Doc ll 22h e 30 min, inscrita no CPF sob o no

733.794.507-82, com fulcro no artigo 60 da E.C. 4112003 e 40, § 5" da E.C. 4112003

da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 2.7í 1,61 (dois mil, setecentos e

onze reais e sessenta e um centavos).

Art. 20 No cálculo de fixaçáo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).



SEROPREVI
lnrtituto de Previdêo(iâ dos 5eívidor€s
Muni<ipais de 5€ÍoPédi.a

Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, EdafÍcio Guimarães, 4o andaÍ, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP; 23.895-2'15 seroprevi.com.br contato(OseroDrevi.com. br (21],2682-0075

Seropédica, 16 de setembro de 2O22

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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DO DIRETOR-PRTSIDENTI

À oraeron-pnegoettE Do tNsÍrruro DE pREVroÉNcrAoos SÉRVIDoRES MUN|-

-tpAts gE sERoPÊDlcÀ- §ERoPREvt, Estãdo dô Riode Janêúo, nousode suas at ibui

RESOLVE

AÍOS ÔO DIREÍOR+RESIDENTE

PORTARTA N" 102/2022

RETIFTCAR O BENEFICIO OE APOSENTAOORIA do se ido. FÉncis@ Antonio da Cunha

em âIêndimênlo @ O6creto Municipal n' 1 904 de 231052022.

An. 1'- CONCEOÉR o benericio de APoSENTADORIA VOLUNTÁRA com PRoVENÍOS
INTEGRAS eo $tu(dd FRANCISCO aNTONIO DACUNHA, mâtricda n'.00269, Audanle
Geêl, inscriro no CPF sob o n" 563.u2.2A7-25. @m tulüo no a ,9p 6'da E.C.41/2003 da
CRFB/88, ficandoseus@
sête eais e Íinta o trés enlavos)-

Ad. 2" No cáculo dê fsção dôs proveniG Íoi @nsidffida a rubica luinquêoio' no per-

cenlual de 10% (daz 9o, enlo) 6m alêndirento â dêosâo judicial prcrsnda pela Primer.a

Cámara Civel do Tnbuoal dê Jusliçâ do Estâdo do Rio de Jansirc em sede de Apêlâção nos
áutos do Mândado de Sêguíança n'0002714-32.2016-8-19.0077, em que ío, dêclaÉdâ â

ndidâdê do ato administrativo de rcdução da rubncâ -qunquênio' pâÉ o percênllal dê 50Á

Án. 3o O presênl€ alo conc€súrio ênraé €m vigú na dala dê sua publi@€o, prod@indo

sêus sleilos a conlar de 01/10/2012.

HUGO LOPES DE OT]VEIRA
DiretoÊPr6sidente

o DIREÍoR.PRESIDENTE oo INSÍITUTo DE PREVIDÊNCIA oOS SERVIDORES MUNI'

ctPAls oE sERoPÉDlca- SERoPREVI. Estâdo do Rio de Janero. no uso d6 suás âlribui-

PORTARIA N! 103/2022

Rêgistre-se plbliquê-se e cumprâ-se

Rêgisrre-se, publiqu+se ê cumpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OÍelor-Presidenl6

HUGO IOPES OE OLIVEIRA
Oireior-Presidenlê

REÍtFlcAR o BENEFlclo DE aPosENTÀDoRlA do sêtuidor Serg o LuizTolenlno de caÉ
valho êm alêndim§nto ão Eêqeto Munrcipâl no ,904 de 23/0í2022.

RESOLVE

RESOLVE

Aít, 1' ' CONCEDER o beneício dê APOSENTÀOORIA VOLUNTARIA Coh PROVENTOS

PROPORCIONAIS gO SETIdOT SERGIO LUIZ TOLENTINO DE CARVALHO, MãITiCUIA N',

00009 Viqia, insc lo no CPF sb o n' 563.842.207'25. com Íulcro io ad So 40. § 1". 11l. "b" dâ

E.C. 41 2003 da CRFry88, Íendo seus p&lellosj!êÉesj 3!§l§ 1!ez
ê clnco íeais e dezdsêis eêntavosl

Ad. ? No calculo do IixâÉo dos pmvenlos Íoi considêradâ a rubncá 'qúinquánro" no peÊ

centual de 10% (d6z por cenlo) em alendim€.ito a dêcisão judicial proÍenda polâ PÍimeira

CámaB Clvel do Tíbunal dê Jus!ça do EsLdo do Ro de Janeirc 6m s€de de Ap€lâPo nos

aúos do Mânr,iâdo de §€gurcnç n' OOO271+32.2016.a.19.0077, em quê toi dedamda á

nutidâde do âto adminisLat'vo de .edução da tubn€ "quinquénio' pârâ o pe.entuàl de 5%

Art 3' O oÍesente alo enessryE enlíaÍá em vioor nâ da1ã de sua publicaç€o, p.oduindo

*us sí€nôs a coíÍar d6 01/11/201 7.

o o|REToR-PRESIoENTE Do lNsÍrruÍo DE PREVTDÊNcta oos SERVIDoRES MUNI-

ctpars oE sEÊoPÉotcÂ sERoPREvl, Eslado do Rio de Já^ero. no u$ de soâs atnbui-

PORTARIA N" 10,1/2022

Rêgistrê-sê, plbliq!+sê ê c'rmpra.se.

RETIFICARO BENEFICIO OE APOSENTADORiA dá *NidOTA LUEIENAAIVES RDE O HAÚ

bdck €m árendimento âo Dêcr€to Munidpal h' 1 904 d6 23/05/2022.

A.l 3'O presente alo @ncessóno entrâÉ em vigor na daüa de suâ publi6ção produzindo

seus efeiios ã cônlar de 01/06/2011 .

ATI. 1' - CONCEDER O b€NCfiC]O dE APOSENTAOORIA VOLUNÍÁRIA @M PROVENTOS

INTEGRAIS a setuidoÉ LUCELENAALVES RIBEIRO HAUBRICK, mâtriolá no. 01010, P.o-

f6s.ã D@ rr22h e 30 min, inscr,a nôcPF sob o n' 733.794.507{2. com tulcro no adj90 ô'
da E.C.4rl20ü e a0, § 5'da E.C.41/2003 da CRFB/88, ÍGndo seus paaye!&s.j:alLascE
R§ 2.711 61 Ídois mil sêleenlôs 6 onze reais e sessenlâ e úb entâvos).

Art 2 No cál@lo d€ fitaÉo dos prov6nio§ ki Bsiderada 3 tub.i€ -quioquênio' nô pêÊ

entuâl ó,ê 10% (dez por cento) sm alêndirenlo a decrsão judicial p.oíêrida pela PrmeÍa
Cámarâ Clveldo Tnbunal de Jusliça do Eslado do Rio de Jânêi.o em sêdedeAPelâÇão nos

autos do l,lairdado d6 Seguránça no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que fo dêclâíadâ â

nulidadê do álo admlnislraiivo d€ rcduÉo dâ rubncâ "quinqu6nio" pâra o per@ntlal dê 5%
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